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LEI N° 181, DE 26/03/1968


Dispõe sobre a concessão de bolsas de estudo a alunos residentes no Município de Timóteo e abre crédito especial.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder bolsas de estudo, até o limite de 300 (trezentos), a alunos residentes no Município de Timóteo.


§ 1° - A distribuição das bolsas de estudo obedecerá os seguintes critérios: aproveitamento do aluno – número de filhos – condições de vida da família a ser beneficiada.


§ 2° - Perderá o direito à bolsa de estudo para o ano seguinte o aluno que for reprovado nos exames.


§ 3° - O aluno regularmente promovido fará jus à bolsa até o término do curso.


§ 4° - Entre as bolsas de estudo a serem distribuídas, incluem-se o custeio de bolsas em qualquer escola de nível superior, de jovens residentes neste município, que tenham feito e passado no vestibular, para estabelecimentos de ensino dentro do Estado de Minas Gerais.


Art. 2° - As bolsas serão distribuídas aos estabelecimentos de ensino relacionados em anexo próprio, sendo o anexo parte integrante desta Lei.


§ Único – Será suspenso o pagamento da bolsa, do aluno que apresentar baixo nível de aproveitamento em três meses consecutivos, bem como do aluno com elevado número de faltas, salvo quando a falta for motivada por doença comprovada por atestado médico.


Art. 3° - O Poder Executivo Municipal poderá dispender com bolsas de estudo, neste exercício, até o limite de NCr$-60.000,00 (Sessenta mil cruzeiros novos).


§ Único – Para ocorrer às despesas com o disposto nesta lei, durante o primeiro semestre de 1968, fica aberto o crédito especial de NCr$-30.000,00 (Trinta mil cruzeiros novos) que obedecerá à seguinte classificação:


         DESPESAS CORRENTES


         EDUCAÇÃO E CULTURA

 
         ENSINO SECUNDÁRIO E NORMAL


         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0.62 – Subvenções Diversas

         Bolsas de Estudo   


Art. 4° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito especial, consiste a anulação parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:

3.1.1.1.09

3.1.2.0.42

3.1.3.0.42

3.1.3.0.42

3.1.4.0.42

3.1.4.0.42

3.1.4.0.46

3.1.2.0.72

3.1.3.0.72

3.2.3.0.82

3.2.4.0.82
Substituições Regulamentares

Material de Expediente

Conservação de estradas

Melhoria de Estradas

Recuperação de Ferramentas, utensílios e Equipos

Despesas Imprevistas

SOMA
1.500,00

4.500,00

1.500,00

1.400,00

4.500,00

4.500,00

3.500,00

800,00

5.800,00

1.500,00

500,00

30.000,00




Art. 5° - Nos exercícios futuros, o Poder Executivo Municipal fará constar do Orçamento, dotações próprias para a cobertura de despesas com bolsas de estudo.


Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 26  de março de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

            Secretário.

ANEXO Á LEI N° 181, DE 26/03/1968
Estabelecimento
Curso
Anuidade
Bolsas
Valor

Ginásio Paulo VI

Ginásio Macedo Soares

Ginásio Macedo Soares

Beneficência Popular

Beneficência Popular

Colégio Imaculada

Colégio Angélica

Colégio João Calvino

Colégio João Calvino

Escola Técnica Metalúrgica

Madureza

Colégio Elet; Amancio

Seminário M. Mariana

Seminário N. S. Fátima

Gin. Sebastião Machado Reis

Universidade/Trabalho

Ferreira da Costa
Ginasial

Ginasial

Científico

Ginasial

Normal

Normal

Normal

Ginasial

Normal

Metalurgia

Madureza

Eletrônica

Secundário

Secundário

Ginasial

Secundário

Téc. Contab.
120,00

180,00

220,00

200,00

250,00

250,00

250,00

200,00

250,00

300,00

200,00

250,00

750,00

750,00

200,00

350,00

180,00
60

70

3

58

31
06

02

07

07

08

05

01

01

01

02

23

08
7.200,00

12.600,00

660,00

11.600,00

7.750,00

1.500,00

500,00

1.400,00

1.750,00

2.400,00

1.000,00

250,00

750,00

750,00

400,00

8.050,00

1.140,00


293
60.000,00

